
+ CISNORTE 

CONTRATO Nº 019/2022 

PREAMBULO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS - CISNORTE, com sede na Rod. MG 

202 nº 1165 - Bairro Vale Verde 1 - CEP: 39.330-000 - Brasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ nº 

00.905.31 2/0001-44, isento de inscrição estadual, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo 

Wagner Veloso, representado pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado nesta 

cidade cie Brasília de Minas, denominado simplesmente de "CISNORTE", e a empresa LAB SHOPPING 

DIAGNÓSTICA L TOA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.536.130/0002-67, situada na Rua José Benedito Antão, 

nº 249 - Galpão. Bairro Caiçaras, CEP 31.250-115 neste ato representada por lvano Antunes Moreira, inscrito 

no CPF sob o nº 202.363.016-91 , residente e domicil iado na Avenida Expedicionário Benvindo Belém de 

Lima, nº 1055, Bairro Pampulha , CEP 31310-040, denominado simplesmente de "CONTRATADO", 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Aquisição de insumos e reagentes para a realização de testes de hemograma completo e aquisição de 

insumos e consumíveis para testes de gasometria , de forma parcelada mediante fornecimento de 

equipamentos em regime de comodato. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DOS PREÇOS 

2. 1. Pela efetiva aquisição dos insumos e reagentes para procedimentos de testes de hemogramas, e 

insumos e consumíveis para procedimentos de testes de hemogramas descritos no subitem 1.1 da cláusula 

primeira, o Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), valor 

unitário de R$ 2.50 ( dois reais e cinquenta centavos). como abaixo transcrito: 
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m,munl i:m p011ugl11.~,. 1111p1c,:-.1H:l t1 la-.. c1 tonc:1 e 11n•b1cnk . - O equ ipamento 
<kvtrf, ..:0111~r n 1.·on1.1dl)1 d t.: tc\tt.::,, pt11.1 o co nt role 1mc:drn10 dos ga!-;tos 

l .qu 1p;1111e11to de I l.ic~11p IJc,c1 ,ç~,, ti I i l 11111 con rador au101116t1co de célu lns 
de b,111cnda. ,,1111 no 111i11111h1 2h \',11·,·1111ctr," ll'IK ' . RHC. 11GB. HCT. VC vl . 
HC~ I. ( ·1 IC~ l. RI )li ', l'I 1. \ l'~I. l'C 1. l' llll . 1 INF. MON. '\JFU. EOS. 
li \SO cm t11

11 !.: ;: ). , .:-ha:1d:1dc 1111111111a de Ml li12 111ogra111a,1hora. di fcrcm.: ial 
c111 5 pnrtc,. 111 ,11r, 1 de alta rc, 11lu1·fo. l11<1<1!;rn111,is parn RHC. l' L T, BASO e 
\l ,Hn1 kul'lh.~11.ma . rn111i11111 ck ~ prindpil, ._ de mi.:Unla 1mpcd:mcia. citorncl n a 
d1.· llu,P. di~pc, ... .io lk 1a1n l.hc1 a~ pir,11,: ;i11 d,h amni.tra:-. cm 1uhos í...-:cha<l(15 e 
.1h .. ·rh1'- c.h.· 1h1 m,1\11111, )3 mi. limJlL'/;t :1ut11m,1IH.:a da agu lha. prn n~d1111cn10, 

de ..::l\ 1h1;11.;;·11, ..: l1mp..:1a l<\lalmentc ,HlhH11,11 i1ados. dctcclor <lc ní vel ck 
rt'.1g.1...' lll('S. ,tl:11 lllt..'!- p,Hnlog11.:u:- par,1 sL·nl' , cn111..:l h:i . bro1nc,1. plaquctns. 
1dl'ntilica1,;;\u th.· <l t110,1r:i-- 1\l fa -m1m~riros. c.l1..·, ..:1ii acompanhar manual cm 
purtugrn::-.. impn . .:s,n1.1 a l.1!-<.' I toncr l.' no•br1..·ak. O fornecedor devt:rá ter 
.1~::-.1 stC:nc1.1 1rrn1t..:a..: a:--:-1...· ~::-- t.1ria n 1...· 111 ir1L·:i lot'J I <lura1ll<.' a , 1gênl'.ia do contrato 
l.' ,,, l'l\1g.cn1c..·, lomú'Hlus de, c:r.lo ,cr d;1 nH::-.ma m a1c::1 do fab1ica11tc do 
cq111pmn cnto. 013Sl,R V AÇÕES O, cq11 ip,inwnto, de,crào sa 
mtcrl':lrcados com o Sistema <l~ l11 fo1m:l t1r:1 Lahora1orial ut il izado no 
L.,borntóriu do C ISNORTF. Os i111c1 l:iCL'11111c11to, serão de responsabil idade 
d,t cmprl'sa cu11tra t 1da. de, l'nJo :-.cr ncgoi..: i..ido :i sua implantaç;l o. 
dcscnvoh imcn10 e 111ant1lL'llçfu.1 d0 mt:smo. ditt.: la rnt.!n h.' t:om a c.:mpn.:s..i 
lorncccdor:1 de Si,tcma de lnínrmútica Lahura lmial atua lmente implantadn 
'"' Laboratiiri,1 dn t' IS'\11 >R í E sem 11 c11h11111 finus pnra ,, C ISNORTE. -
De\i,.:r~h, :-.~r 1'0 111cc1chlj pa ra a n.:al1IJ\'.:lo duç; lt.!Stc:,; t.! 1na11 u1c 111yfül1 TODOS os 
msumos CJOU c..:qmp.1ml·nto'-. <k· ap01~1 1od~1, ::s r 11ht.!tas. l'a librndorcs. comro les 
mveis normal e..: p.1tulúg.it:\L - A a~si!'ltê nc ia 1t:c11 1t:a pr1..'vcn1ivu deverá ser 
rea h1ada a pa1111 J.1 11blal~u,·:io do~ ~qu1pamc111u~ cm pn.1zo de OJ cm 03 
mc~cs para c:ida l'l(ll'IKlm.;:nto. - . \ ,IS.!\t-.t~11c1:1 técn ii.:a corretiva dcvcrã ser 
l'fc,.,tuada no pra,o 111i.'l~ 11110 de 2-t l1or:is. ;:1 JK1111r d,1 co1nt111ic:i.ç;i o da oco1Tência 
e estar d1sponh t.!1 lhll' 4~ hor~1:-i. N.io conlJrú parn efe ito ck manu1cnçiio 
crnTcti,·a o a11:nd1mc1uo não prc:,;cncial. - Se :.1 empresa contra tada não sanar 
os dcfc11os no pr.t10 c,11pulaUo. a mcsmJ c.k\'c r~·, :i.rcar com o ônus da 
rc;,lizaçào dos c,amc, cm tempo hábil cm labnraróriu de apoio. - Qualquer 
aparel ho ou módu lo que aprcsl'ntar de feitos rrcqucntes e/ou fu11c io11 :i.mcnto 
rnac.Jequa<lo <ln cr:1 ~l·r sub:-1i1uido imctJi :1tamc111c por m11ro equi valente sem 
ll l.'nhum ônu~ par:i .1 i11stituiçüo l'Olllr:1tantt.! se ocorrer alto índice de paradas 
do t:q uipamcnh.'. ,~rí.l ClH1'ic.krado um cril~rio para rompimi..'nto do con1r:i.10. -
TJmbt'm seró Cl1tb1<.kr,a.lo c.. riterio para rompi mt.!nlo do conlrato reagentes que 
n.l.~) aprl·sc..:nt:lrl' ll1 :i. pl'rl~lnnanl'c.2' 111111irna par~1 garantia da qualidade. Os 
cri1 l'rios para c,sa ;I\ alia~·;io :-crúo b.1sl',td1,s nos cu111ro lcs in1emu e externo da 
qualidack Ju Labur.11,,riu do CIS!\ORTE. • ;\ c111rega do, marcriais será de 
in1cira n..:spon~abili~la<k da l:ontra1ad.i - Dev(.'rÓ apn.:scntar registro no 
Mmistério da Saüdc do~ n:c1gcntt::-. equipamcrllos. controle:-. e calibradores. · 
A ~ solic ita~·lH.:s c.Jc lornL·c1mc11to dc i1b u111o"i !-Cr;lo feit as 1.:unformc a 
11 1..·c1..•ss idac..lc do Labu1 a1óriu. O ptnLu 111úx1mo p,11 :1 cnlrega dos insumos sem 
Jc 5 d ias a p:111,r Ja J:ita da ,nl,,·itaçfo de Í0!'11L'C:imcnto. - O eqrn pamento 
dc,erú ser ,n,tolado nu L:ihn1ató1w d" CISNORlE e roJ,, o treinamento para 
u11liza~·àl> do c.:quip:Hllt.!11l0 dcv...::r:·1 "cr úllll'illldu no prnlo máx imo J c 30 di..is 
a p<1 11ir tl;.i data Je l llilllü lE._~aç:i1~l~L~) 

2.2. Considerando que os quantitativos e valores são estimados, não se obriga ao Contratante na obrigação 
da aquisição de todos os quantitativos dos materiais nem ao pagamento do valor global descrito no subitem 
2.1 e sim ao pagamento por conta do fornecimento de materiais requisitados através ordem de compra. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento do valor descrito na cláusula segunda será efetuado pela Tesouraria do CISNORTE, 
através depósito bancário ou TED nominal à Contratada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
que originou o fornecimento dos objetos, mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada de 
cópia das respectivas ordens de compras. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de 't1gência do presente contrato administrativo contar-se-á da data da sua assinatura. 01 de 
dezembro de 2022 e encerrar-se-á no J li.l 01 de: dezemlJro de 2023 . 

Rod. MG 202 nº 1165 
BRASÍLIA DE MINAS 

Bairro Vale Verde 1 - CEP: 39.330.000 
1 ic itacao@c isnorte .com .br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 
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4.2. Por in teresse público do CISNORTE. este contrato administrativo poderá ter sua vigência prorrogada em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666193. 

4.3. Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

4.4. Deverá ser adotado o índice IPCA/IBGE nos casos de reajustamento de preços, desde que não 
estipulado com periodicidade inferior a um ano. nos termos da data-base e periodicidade do reajustamento 
estabelecidos pela Lei 10.19212001 . 

CLÁUSULA QUINTA· DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

5.1. O objeto deste Contrato sera pago corn recursos orçamentários oriundos do Tesouro 
Consórcio'convênios, no valor estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação orçamentária será 
indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento, ou outro 
documento equivalente 

CLÁUSULA SEXTA• DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Do Contratante 

6.1 .1. Efetuar o pagamento no prazo avençado, qual seja até o 1 Oº (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
que originou o fornecimento dos objetos, mediante nota fiscal devidamente empenhada. 
6.1.2. Constituir funcionário na qualidade de fiscal para acompanhamento da execução do contrato 
administrativo conforme estabelece o art. 67 da Lei 8.666/93 . 
6.1.3. Notificar formalmente à Contratada em decorrência de qualquer irregularidade decorrente de declínio 
na qualidade dos objetos ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas contratuais. 
6.1.4. Aplicar as sanções administrativas à Contratada em caso de inadimplemento das avenças contratuais, 
em conformidade com o que prescreve a cláusula sétima e de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93. 
6.1.5. Constituir Comissão Especial composta de no mínimo 03 (três) membros conforme estabelece o art. 
15, § 8° da Lei Federal nº 8.666/93. para acompanhamento do recebimento dos objetos e para 
acompanhamenio dos preços registrado na ata de regis1ro de preços, no confronto com os praticados no 
mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as obrigações por parte da Adjudicatária. 

6.2. Da Contratada 

6.2.1. Disponibilizar os materiais com entrega in loco (Hospital Municipal Senhora Sant'Ana de Brasília de 
Minas/MG) por sua conta e risco no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da data ordem de compra, mantido os 
preços descritos na Ata de Registro de Preços e em observância ao que detalhado no anexo 1 - termo de 
referência, e em observância ainda aos ditames da Lei Federal nº. 8.666/93. 
6.2.2. Reparar todo e quaisquer prejuízos acarretados ao Contratante e a terceiros em detrimento do 
fornecimento dos materiais. 

6.2.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais para com o fisco federal, estadual e municipal 
decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2.4. Assumir ainda todas as despesas decorrente com mão de obra acrescida com os respectivos encargos 
sociais trabalhista, decorrentes da entrega dos materiais a ser realizada in loco (Hospital Municipal Senhora 
Sam Ana de Brasília de Minas/MG) isentando o Consórcio Intermunicipal de SaC1de do Norte de Minas -
CISNORTE/IAG. de qualquer despesa ad1c1onal. 

Rod. MG 202 11º 1165 
BRASIUA DE MINAS 

Bairro Vale Verde 1- CEP: 39.330.000 
licitacao@cisnorte.com.br 

Telefax: (38) 3231-2979 
MINAS GERAIS 
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6.2.5. Fornecer e emitir nota fiscal em conformidade corn os quantitativos previstos na respectiva ordem de 
compra, não se admitindo entrega fracionada . 

6.2.6. Disponibilizar por sua conta e risco os equipamentos novos, sem uso, em conformidade com as 
características mínimas e recursos conforme detalhado acima, através de regime de comodato, 
disponibilizando no ato da entrega o contrato de comodato para assinatura entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1- Pela ínexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de 
advertência , multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93, e artigo 7°. da lei 10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 
§ 1 º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
7 .1.1- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e 
7 .1.2- No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de: 
a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 10(dez) 
dias. 
7 .1.3 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes 
cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93: 
a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta. 
7. 1.4 - Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser reincidente, o 
contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para 
rescisão do presente contrato a ocorrência de qualquer uma das situações previstas no art. 77 e 78 da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA· DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato , a Contratada reconhece, de logo, o direito 
do Contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas que vão a seguir 
discriminadas: 

9.1. 1. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao Contratante; 

9.1.2. A utilização, pelo Contratante , do direito a ele assegurado no subitem anterior, não implicará, 
necessariamente, em renúncia aos demais recursos postos à disposição da Contratada disposição por este 
contrato. não cabendo no entanto, à Contratada reivindicações de quaisquer natureza em consequência da 
aplicação das penalidades impostas pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Nos casos omissos neste Termo de Contrato Administra tivo, serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93 e 
alterar/Jes posteriores e dos princípios gerais ele d1re1to. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Rod. MG 202 nº 1165 
BRASÍLIA DE MINAS 

Bairro Valo Verde 1 • CEP: 39.330.000 
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11 .1. A publicação, do extrato, do presente contrato administrativo na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único, do art. 
61 , da Lei nº 8.666, de 20.06.93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 . As partes ficam. ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.1.1 . Apl icar-se-á a este Contrato, as prerrogativas previstas nos ditames do § 1 º do art. 65 da Lei Federal 
de Licitação de nº. 8.666/93; 

12.1.2. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a transferência das obrigações objeto deste contrato 
Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Brasilia de Minas/MG, para dirimir eventuais 
questões relacionadas com este Contrato Administrativo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, 
depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

Brasília de Minas/MG, 01 de dezembro de 2022. 

Delson Fernandes Antunes Junior 
Diretor Executivo do CISNORTE 

TESTEMUNHAS: 

lvano Antunes Moreira 
p/ Lab Shopping Diagnóstica Ltda 

___ _ _____ ________ __ CPF: ________ _ 

_ ___ . _____________ _ CPF: __________ _ 
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